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PREFEITURA MUNICIPAL DE tTAI3AIANA 
Controladoria Geral 

Rua Francisco Santos, 160 -1°andar - Centro - itabaiana/SIi. 

PAI3X: (79) 3431-9712 - conloldoria@itahaana.se.gov.br  

I'A!tRCER TÉCNICO N" 275)2025 

EMENTA: 	]MUITO 	A DM INISJRAI'IVO. 
1lcrrAç:ÕEs 	 CONTRATOS. 
CREDENCIAMENI'O. 1 N Exic; BIII DAI) E 1)1 
u(:rIAçÃO E c:oNiitA'rAçÂo DIREtA DE 
SRVIÇOS DE A1tntrItAc;1tE10 ESPORTIVA. 
ARI. 72 E 74, IV, LEI Nü  14.133/2021. ANÁlISE 
l'ÉcNIcA DO P1x:EIMMENTO. 

O CONTROLE INFERNO 1W ITABAIANA, ESTADO 1W SERGIPE, 
por ii, lermád io de sua secretária, que esta subscreve, em atendimento  ao pedido de análise  e 
parecer cerca da admissibilidade do procedimento administrativo de cmi Era Eaçao direta, 
através da inexigibilidade de licitação, assim manifesta-se, a saber: 

1. 	I{EJ.A'l'ÓRIO 

Vem ao exame deste controle trilemo requisição de parecer técnico acerca da 

udmissibilidadedo procedimentoadniinislrativo de coniralação direta, aIravLs da inexigibilidade 
de licitação para contratação da empresa especializada em serviços de arbilragem esportiva para 

campeonato de futebol, SAN!)? LIMA RAI$IH.O ((:NI'J: 60.968.783/0001-23), habiliLIda aravús 
do processo de cretfenciamento 001/2025 cm itenço los interesses da Secrelaria da Juventude, 

do Esporte e do lazer, conforme justificativa e especificações constantes do termo de referência e 
8045 anexos. 

Os autos vieram autuados e instruídos com os seguintes docurneci Los, no que importa 

à presente análise: 

1. Documentos anexados na fase de Credc'nciamento; 

2. Ofício solicitando o empenho do serviço de arbitragem - Xl COPA Al'ItUMAC DE 
FUIXBOI DE AREIA 2025; 

3. [ermo de Credenciamento; 

4. Relação de 	documentes (1 lahiliLaço Jurídica, regularidide Fiscal, Social, 
l'rabalhisla, qualificação técnica, econômico-financeira) do fornecedor: SANDY 1,1 MA (ABEl O; 

S. Justificativa de Credenciamcnto/Inexigihi! idade de. licitação; 

6. Ofício solicitando a elaboração tio Parecer lécn ice; 
lnstru ido o procedimen to, no que.  imporia rela LI 1, os a  ios vieram ao Controle Interno para 

análise e parecer. 



2. 	1'RIILMlNARMENl'V - DA coMI'rrÍNcIA DO c:ONl'RoI,v INTERNO 

Sabe-seque o i'arccer do Controle I  terno em Processos licitato rios reíere-s e ao exercicic, 

do controle prévio e concomitante dos aios de gestão, além de cumprir a função da a lã liso do 

procedimento, bem como, os pressupostos formais e materiais, ou seja, avaliar a 

compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo com o sistenia jurídico 

vigente. 

Urge informar que a veracidade das informações e documentações ora apresenLadas SO de 

inteira responsabilidade dos contraentes, aos quais advirto acerca da possibilidade de aplicação dc 

sanções políticas, administrativas, civis e perlais para os casos de malversação da verba pública, 

decorrentes da pr Lica do ato de improbidade administrativa, consoante preconizado pela 1 Âi 1°  

8A29/92 após a edição da lei de Responsabilidade Fiscal,cornplenwnlnda na Lei n° 10.028/2000, 

que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas) - com a finalidade de tornar mais 

efetivos os principais consUtucioivais da Ad ministraço Pública, eonlidas no arL 37 tia (:onstiLuiço 

Federal. 

Desta forma, a discricionariedade e conveniência da realização dc' determinada 

coniratação fica a cargo cio Gestor Público, ordenador das despesas. 

3. 	I)A 1uNDAMFN1-Aç:Ãc) 

Infere-se do Art. 37, inciso XXI, da 0788, Lilie a regra no serviço público é a contratação do 

obras, serviços, compras e alienações Mediante processo do licitação pública: 

"que assegure igualdade de condições a Lodos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, niantidis as 

condições efetivas da proposta, nos Lermos do lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia tio cumprimento das cbriaçõus." 

Esta é a premissa geral, que faz com que o processo licitatório pela Administração Pública seja 

de realização obriga Lói-ia em atenção ao principio constitucional da istinoruia, de onde solijossai o 

entendimento de que contratações ao arrepio da lc'gisLção de regência constituem verdadeira hijria 

a contaminar os contratos realizados, sujeitando o agente polflico às sanções legais. 

A regia da obrigatoriedade da realização de procedimento lin La Lório comporta 

exceções, conforme preceitua a própria Constituição Federal, 1, q uandc,, ao cuidar da 'na Léria rio 

inciso XXI do art. 37, autorizou a legislação iníraconsUtucional especificar os Casos que não se 

submetem a prévio cerLame. 

Assim, em consonância com o permissivo ronsi Luciona 1, o legislador editou a lei ii' 

14.133/2021 (Licitações e Contratos AdministraLivos), instituindo duas hipóteses de conLra1çic 

direta, que escapam ao crivo da licitação, denominadas de dispensa e de iriexigibilidade. 

A lei n°14.133/2021, dispões sobres os casos de inexigibilidade de IiLiLaÇaO, previstos no seu 

de provista no inciso IV desse dispositivo 

ar[. 74, dentre os quais, merece especial destaque,  ...... 	..: ...... 	..0 pui 	c LicltdI LItI flLUdÇdL? tILJ dXIiIlUiU, LI IIi}kLlNÇ 

legal, que tem redação do segli mie Leor: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando invióvt1 



competição, em especial 'los 0050$ de: 

(... 
IV - objetos qu c,  devam ou possam ser ronha Lados por meio 

de credenc-iarnenlo; 

Assim, quando a possibilidade de conIrataço for colocada de Forma aberta, acessível para 

todas as pessoas que satisfaçam OS requisitos exigidos e nela tenham interesse, não haverá sentido 

em Fixar qualquer competição. No há urna seleção, 110 sentido do disputa, pois a Ad m in islraçaW 

Pública pretende, ao menos potencialmente, contratar todos os Fornecedores aptos. 

In CDSU, a Administração Pública selecionou de todos os particulares que preencheram Os requisitos; 

rlin'srios para o fornedmenlo dc determinado bem Ou hrviço, de forma a Facilitar futuras contrataç\'s. 

QNl(ornle se depreende dos autos do processo de credendaniento if 00 /2025, houve a entrega dos 

documentos dc habilitação do Microempreendedor Individual (MEI) - SAN OY LIMA RAIUU.O, CM'J: 

60.968.783/0001-23, bem corno a assinatura cio respectivo lei-mo de. Crvdenciamcnto, rio qual nrnstn as 

O serviçOs panl qual o mesmo foi contratado. 

Dito isso, passamos a análise dos dcx'unrntos juntados,  aos autos, quanto ao precncItmerilo t!dS 

ogCuicias IegEi!.s. 

4. 	DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

() artigo  72 da ivi 1 14.133, de 2021, elenco providências  e doou mentos que devem instruir a 

fase de planejamento do processo de contratação direta, con íornw abaixo transcrito: 

o 

- documento de Formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projelo básico ou p rnji'Le 

executivo; 

E - esli ma Uva de despesa, que deverá ser calco lada ria forma estabelecida no 
art. 23 desta EÁ,i 

][I- parecer jurídico e parecei-es ttcnicos, se for ti caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

1V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários como compromisso a Ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisites de Ii hill tiçao 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de, preço; 

VIII - aulorização da autoridade competente. 

Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração diveri elaborar parecer técn ico 
(artigo 72, IJ E. da Lei ii 14.133/2021) que comprove o atendimento dos requisitos exigidos, 
acompanhado da documentação comprobatória. 

S. »oc:uMl{NTO PARA FORMALIZAÇÃO) DA DEMANDA 

Da análise do documento de formalização da deiiia ida, percebe-se que foram previstos 
os conteúdos do art. 8°  do Decreto n°  10.947, de 25 de janeiro de 2022, especialmenle a jusliíicd uva da 
necessidade da contratação, o nome da área requ isitanto ou técnica coma lULIn tificação do responsável 
e a indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 



o 
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6, EStUDO J'ÉCNLCO i'RELIM[NAR 

Quanto ao estudo preliminar, a equipe de planeja nwnlo deverá certificar-se de que trazem os 
conteúdos previstos no ari. 90, da IN SEGES n°58, de 2022. lal disposiLivo estabelece que os estudos 
preliminares, obrigatoriament, deverão conter: 

• Descrição da necessidade da contra Lição, considerado o problema a ser rcqc,lvido 
sob a perspectiva do interesse público (inc. ); 

• Estimativa das quantidades a sei-em conira ladas, riflhJil I1LI riba da das memórias de 
cálculo e dos documentas que lhe dão suporte, considerando a interdependência 
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escalo (inc. V); 

• Iisti rna uva do valor da ccii Era taçüo, acompanhada dos preços tini IA rios reíc'rencin is, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe do suporte, que jiøderao 
constar de anexo classificado, se a Administração optar ror preservar (1 SCU sigilo 
até a conclusão da [icilação (inc. VJ); 

• Justificativas para o parcela nica lo ou nà(i da solução (inc. VII); 
• Posicionamento conclusivo sobre a adequação da con Ira lação rara o O lend 1 min lo 

da necessidade a que se destino (inc. XIII). 

Eventual nâo previsão de qualquer dos conteúdos descritos orL 9, da IN SRCNS n`581  de 
2022, deverá ser devida nien te justificada no próprio ti 0ev nien lo, cc)nsoanW a ri. T,§ JO,  da 1 N si c: ES 
ri" 58, de 2022. 

No caso, verifica-se que  a A dm i ni si raçã o junIou o es tu tio L(cn co preliminar,  percebe-se 
que referido doeu monto contém, em geral,os clementes exigidos pela IN SEGI5 nu 58 de 2022. 

7. (;ERENCIAM INI'O DE iusc:o 

Cabe pontuar que "Mapa de Riscos" não se confunde com cI usula de malri,, de risco, a 
qual será Ira ta da quando da minuta de contrato e é considerada como a co racteria dom do equilíbrio 
t'coiit,rn iço-financeiro inicial do contrato, ciii que se aRgo, de foram prévia e acertada, a 
responsabilidade das partis por possível Ônus financeira decorren te de ('ventos Su flC' rvc'nientes 
conlrataçTo. Assim, a idealizaço e elaboração do "Mapa tit' Riscos" no supre a necessidade da 
AdministTaçËo Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser csiabc]ccida no 
insirumenlo contratual 

Quanto ao 'napa de riscos (art. 72. 1, da lei ri"  14.133, de 21)21), percebe-se que conttrn .1 

indicação do risco, tia probabilidade, do impacto, do responsável e elas ações preventiva e de 
contingência 

8. TERMO 1W REFERÊNCIA 

O lermo de Referência é o documento que deverá conter a definição do objeto, ind ti idos 
sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se fura caso, a possibilidade de sua prcirrogaçao, 
a fundamentação da cont-rotação, a descrição da soIuço, OS requisitos da coil tia Lição, o niodelo dc' 
execução do objeto, o modelo de gesto do contrato, os critérios de medição e de pagamento, a forma 
e critérios de seleçao tio fornecedor, as estimativas do valor da contra Inção,eicomi,driliadris dos preços 
uni lários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentes que lhe dão suporte, com os 
parioetros utilizados para a obtenção dos preços e pala os respectivos cálculos, que devem constar 3 
de doeu monto separado e classificado e a adequaço orçamentária (ari. 6', XXI II, da 1 ei n°14.133, tio 
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2021). 

Como se sabe, a justificativa da necessidade da co" Ira Iaçau constitui questão de ordem 

técnica e administrativa, razão pata qual, não deve esta Coniroladoria se pronunciar eondusiva!flen te 

acerca do mérito (oportunidade e conveniência) Lia motivação d presentod a e das opções fritas pelo 

administrador, c'xcelo na hipótese de afronta a preceitos legais, o iuo tio nos parece serei (LISO. 

portanto, a necessidade da contiralaçãoeslá justificada, tendo sido estimado o quantit.ilivo 

do objeto e amparado  por documentos ju 1 lados nos au los do processo de credencia nien lo com a 

de.íiniço dos serviços a serem realizados. 

Nesse contexto, em aná Use eminentemente formal, verifica se que o termo de referencia 

contemplou lodas as exigências legais. 

9. DA JUS'rIFlC:AJFIVA DE I'REÇO 

A contratação por inexigibilidade ou dispensa de Iicivação não dispensa i justificativa do 

preço (art. 72, VII, daLei n±' 14133, de 2021). 

Veri íica-se que o valor da c:ontra lação levou em consideração os preços praticados no 

mercado local, conforme justificativa presente no tópico 5 do termo de referência 1 neXo ao 

procedimento. 

Dito isto, verifica-se que, no caso, o valor do custo da conlrnlaçio esbr coriipa1veI com . 

diretrizes acima apontadas, de modo que não cabem considerações outras sobre o assunto. 

10. DO PARECER iuRinlc:o 

Infere-se que foi ju n tad o o parecer jurídico para A contratação direta, em cumprimenio a 

artigo 72, III, da 1 ci n°14.133, de 2021. 

11. DA PREVISÃO DE ORÇAMINIO 

Consla Declaração de Impacto Orçamentário e 1 inancei  rn, cm cumprimento do artigo 72, 

IV, da 1 ri n°14.133, de 2021. 

12. DA AUTORIZAÇÃO VARA A CONTRATAÇÃO l)ÍRIÇIA E ItSCOIIIA 1)0 

FORNECEDOR 

A justificativa aponta que a con Ira 1açío direta e a escolha do fornecedor remetem- 50 aos 

autos do processo de credencianiento de n° 001/2025, quando da entrega dos documentos de 

1 labutação pelo Microempree.ndcdor Individual SAN!)? LIMA RABELO ((:NI'J: 60.968.783/0001-

23), bem como da assinatura do respectivo Termo de Credencian,i'nlo para realização dos serviços 

descritas no 1 di tu. 

Portanto, encontra-se presente a autorização pala a ront r Lação til reta, em 

cumprimento tio artigo 74, IV, da Lei nt' 14.133, de 2021 

Assim, o processo esgotou legalmente todas as etapas ohrigat6rias até a presente 

manifestação deste selor de controle interno. 

13. CONC:LUSÃc) 



Ante o exposto, obedecidas as demais regras com lidas nos artigos 72 e 74, i nciso IV da lei 

14.133, de 2021. Manifesta-se, portanto pela continuidadedo processo licibtório de conftataição dirutu, 
por inexigibilidade. de licitação e seus ulteriores atos, sem outras considerações. 

I o parecer, ora submetido à apre(:iação. 

O que lemos a relatar. À vossa consideração. 

Itahaiana/SIi, 30 de outubro de 2025. 

e 

t.9. 4ÓJnSQL (iÁcucu)tc 
ANE KAROIÁNE Dli VE] RA IK)ItCl 
Secretária Municipal de, Controle Interno 

JOÃO Vfl'Olt MENDONÇA ROCI IA 
Assessor Special III 


